
 
 

Lei nº 825 de 28 de junho de 2006. 
 

Dispõe sobre a abertura de créditos 
suplementares e dá outras providências. 
 

 O Povo do município de Fortaleza de Minas, Estado de Minas Gerais, através 
de seus legítimos representantes na Câmara Municipal, aprova e eu, Prefeita 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
 
 Art. 1º Fica autorizada pela presente Lei à abertura de créditos suplementares, no 
valor de R$ 1.526,00 (um milhão e quinhentos e vinte e seis mil reais) ás seguintes 
dotações do orçamento vigente: 
 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA VALOR 

202010133903000412231 – Material de Consumo - Gabinete           40.000,00 
202010133903000412242 – Material de Consumo – Secretaria            30.000,00 
202010133903900412242 -  Serv. de terc. – PJ – Paço Municipal           20.000,00 
20201013390300039182 -  Material de Consumo – Assessoria Jurídica              5.000,00 
202010133903600412232 – Serv. de terc. – PF – Gabinete            10.000,00 
202010133903900412242 -  Serv. de terc. – PJ – Secretaria            50.000,00 
20201014490520020601101 – Equip. Mat. Permanente – Mecanização Agrícola            13.000,00 
202010133903903412242 – Serv de terc. – PJ – Recepções e Comemorações           30.000,00 
20203014490520026782131 – Equi. Mat. Permanente – Estradas Vicinais           96.000,00 
20208014490520010306391 – Equip. Material Permanente – Produção de Leite de Soja            90.000,00 
20203013390300026782132 – Material de Consumo -  Estradas Vicinais            31.000,00 
20203013390360026782132 – Serv de terc – PJ – Estradas Vicinais           22.000,00 
20201013390390020601102 – Serv. de terc. PJ – Mecanização Agrícola             7.000,00 
202010144905200412231 – Equip. Mat. Permanente – Gabinete         130.000,00 
20205013390300016482232 – Material de Consumo – Mat de Construção para pessoas 
carentes 

          50.000,00 

20205014490510012365141 – Obras e Instalações – Construção de Creche         200.000,00 
20205014490510027813451 – Obras e Instalações – Parques Recreativos e Desportivos         150.000,00 
20204014490520012361191 – Equip. Mat. Permanente – Transporte Escolar           30.000,00 
20205014490520015452311 – Equip. Mat. Permanente – Vias Urbanas            35.000,00 
202020144905200412461 – Equip. Mat. Permanente – Controle Interno e Contabilidade             3.000,00 
202020144905200412951 – Equip. Mat. Permanente – Tesouraria             3.000,00 
20204013390300010306202 - Material de Consumo – Merenda Escolar           25.000,00 
20204013390300012361192 – Material de Consumo – Transporte  Escolar           35.000,00 
 
 
 

 

 
 
 
 



 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
            
VALOR 

 
20204013390360012361192 –Serv. de terc. _ PF _ Transporte Escolar 

      
30.000,00 

 
2020501339030004722212 – Material de consumo - TV 

 
2.000,00 

20205014490510015451311– Obras e instal – abertura, calçamento e recapeamento de 
vias urbanas 

          10.000,00 

20205013190110015452312 – vencimentos e vantagens fixas – parques e jardins        10.000,00 
20205013390300015452312 – Material de consumo – sinalização de trânsito           5.000,00 
202020133903900412952 –Serv de terc – PJ – Tesouraria         15.000,00 
20205013390390015452312 – Pessoal Civil – Outras despesas variáveis – velório 
municipal  

         2.000,00 

20205013190160015452312 – Outras despesas variáveis – Pessoal Fixo – Parques e 
jardins 

         5.000,00 

2020801339030008244402 – Material de consumo – Pessoas Carentes             50.000,00 
20205013390300020602102 – Material de consumo – Parque de Exposição              5.000,00 
20205013390390020602102 – Serv de terc – PJ – Parque de Exposição  3.000,00 
20206013390300010302322 - – Material de Consumo – Gabinete Odontológico  5.000,00 
20206013390300010302322 – Material de consumo – Assistência Medica Sanitária  40.000,00 
20206013390390010302322 –Serv de terc – PJ – Gabinete Odontológico   2.000,00 
20206013390300010302322 – Material de Consumo – PSF  10.000,00 
20206013390390010302322 –  Outros Serv. de terc. PJ – PSF  3.000,00 
20206013390300010304442 – Material de Consumo – Vigilancia Sanitária  10.000,00 
20206013390360010304442 – Outros Serv de Terc. - PF – Vigilância Sanitária  5.000,00 
20207013390300013392332 – Material de Consumo – Atividades Educacionais e 
Culturais  

10.000,00 

20207013390320013392332 – Material de distribuição gratuita – Atividade Educacionais 
e Culturais  

2.000,00 

2020801449052008122481 – Equip. e Mat. Permanente – Assistência Social   3.000,00 
2020801339030008122482 – Material de consumo – Assistência Social  5.000,00 
2020801339030008243372 – Material de consumo  – Assistência ao Menor e Adolescente   20.000,00 
2020801339039008243372 – Outros de Serv de terc – PJ – Conselho Tutelar  3.000,00 
2020801319013009272422 – Obrigações Patronais  20.000,00 
20208013390300010306392 –Material de Consumo – Produção de Leite de Soja   20.000,00 
20205013390300015452262 –  Material de Consumo – Usina de Lixo 5.000,00 
202010133903000412242 – Material de Consumo – Próprios Municipais 40.000,00 
20205013390300015452312 Material de Consumo – Cemitério 11.000,00 
20205013390300015452312 – Material de Consumo – Parques e Jardins 5.000,00 
20205013390300015452312 – Material de Consumo – Conservação de Vias Urbanas 5.000,00 
20205014490510026782131- Obras e Instal – Const. e Restauração de Bueiros,Aterros, 
Cerca de Proteção 

20.000,00 

20207013390300027813452 – Material de Consumo – Parques Recreativos e Desportivos 5.000,00 
202010133903900412232 – Outros Serv de terc – PJ – Gabinete  30.000,00 
20206013390300010302322 – Material de consumo – Controle de Doenças 
Transmissíveis  

5.000,00 



 
  
 
  Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º da presente Lei, fica o 
Poder Executivo autorizado a utilizar os recursos provenientes do superávit financeiro 
apurado no balanço patrimonial do Exercício de 2005. 
 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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